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Decreto a" 4.787
de 01 de rnatço de 2.024.

"Regulamenta, no âmbito do Munlcipio de Jandira,
a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2O21, que dlspóe
sobre Licltações ê Contratos Administrativos, e dá
outÍas providênclas."

HEI{RI HAJIME SATO, Prefeito do Municipio de Jandira,
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do
aÍt. 47, da Lei Orgânica do Município de Jandira;

DECREIA

TÍTULO I

DAS DTSPOSTçÕES GERÂIS

CAPÍTULO I

Do ÂMBrTo DE ApLIcAÇÁo DESTE DElcRtro

Art. 1o Este Decreto regulamenta, no âmbito da
Administraçáo Municipal de Jandira Direta e Indireta, a Lei n" 14.133, de 1' de
abril de 2021, que dispôe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

Att. 2" Apücam-se às licitações e contratos disciplinados
por este Decreto as disposiçÕes constantes dos artigos 42 a 49 da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçÕes.

§ l" As disposiçóes a que se refere o caput deste artigo
náo são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contrataçáo de serviços em geral,
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para Íins
de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contrataçâo de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para Íins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

§ 2" A obtençáo de beneÍicios a que se refere o caput
deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que,
no ano- calendário de realização da ücitação, ainda náo tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos va,lores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno
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porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância
desse limite na licitaçáo.

§ 30 Nas contratações coÍí pÍazo de vigência superior a O1 (um) ano,
será considerado o valor aaual do contrato na aplicaçáo dos limites preüstos nos
§§ 1" e 2" deste artigo.

§ 40 Demais condiçôes serão previstas nos Editais de
Licitaçáo.

CAPÍTULO II

DAS DEFTNTçÔES

Árt. 3" Para os frns deste Decreto, consideram-se:

r. órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração pública;

U. entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;

ilI. Administração Pública: Administração Direta e Indireta da Uniáo, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas;

rv. Administraçáo: órgão ou entidade por meio do qual a Administração pública
atua;

V. agente público: indiúduo que, em úrtude de eleiçáo, nomeação, designaçâo,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vÍnculo, exerce mandato,
cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integralte da Administração pública;

VI. autoridade máxima: Chefe do Executivo

VII. autoridadesuperior:

a) na Administração Direta: Secretários Municipais e equivalentes;

b) na Administração Indireta: Presidente ou equivalente;

VIII. contratante: pessoa juridica integrante da Adrninistraçâo pública
responsável pela contratação;

IX. contratado: pessoa Íisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas,
signatá,ria de contrato com a AdministraÇáo;

X. licitante: pessoa Íisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que
participa ou manifesta a intençáo de participar de processo licitatório, sendo-lhe
equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em
atendimento à soücitação da Administração, oferece proposta;

XI. compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou
parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 3O
(trinta) clias da ordem de fornecimento;
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XU. serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administraçáo;

XIII. obra: toda atiúdade estabelecida, por força de lei, como privativa das
profissÕes de aÍquiteto e engenheiro que implica intervençáo no meio ambiente por
meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que
inova o espaço Íisico da natureza ou acarreta alteração substancial das
características originais de bem imóvel;

XIV. bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de
mercado;

XV, bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade, náo podem ser descritos na forma do inciso XIV do caput deste
artigo, exigida justiÍicativa prévia do contratante;

XVL serviços e fornecimentos continuos: serviços contratados e compras
realizadas pela Administraçáo Pública para a manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas;

XVII. serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de máo de obra:
aqueles cujo modelo de execuçâo contratua.l eÍge, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências
do contratante para a prestaÇão dos serviços;

b) o contratado náo compartilhe os recursos humanos e materiais
disponíveis de uma contrataÇáo paÍa execuçáo simultânea de outros contratos;

c) o contÍatado possibilite a frscalização pelo contrataÍrte quaÍrto à
distribuição, controle e supervisáo dos recursos humanos alocados aos seus
contratos;

XVIII. serviços náo contínuos ou contratados por escopo: aqueles que impõem ao
contratado o dever de realíza:. a prestação de um serviço especíÍico em período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justiÍicadamente, pelo prazo
necessário à conclusão do objeto;

XIX. serviços técnicos especia,lizados de naturreza predominantemente intelectual:
aqueles realLados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos
executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias Íinanceiras e
tributá,rias;

d) Íiscalüação, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
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g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, anáüses, testes e ensaios de
carnpo e laboratoriais, instrumentaçáo e monitoramento de parâmetros específicos
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
na deÍiniçáo deste inciso;

:O( notória especialização: qualidade de proÍissional ou de empresa cujo
conceito, no carnpo de sua especialidade, decorrente de desempenho aaterior,
estudos, experiência, publicações, orgasizaçâo, apalelharnento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfaçào do objeto do
contrato;

X:ü. - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
plalejamento de uma contrataÇáo que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor soluçáo e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da conúatação;

]§ilI. - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas
a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse paÍa a
Administração e que, náo enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso
XIII do caput deste artigo, sáo estabelecidas, por força de lei, como privativas das
profrssões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que
compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serrriço de engenharia que tem por
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade,
de manutençáo, de adequação e de adaptaçáo de bens móveis e irnóveis, com
preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele eue, por sua alta
heterogeneidade ou compleídade, náo pode se enquadrar na defrnição corrstante
da alínea "a" deste inciso;

,OUII. - obras, serviços e fornecimentos de grande lrrlto: aqueles cujo valor
estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais);

XXIV. - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, elaborado pelo técnico da área e aprovado pela autoridade superior do
órgão ou entidade interessada, que deve conter os paÍâmetros e elementos
descritivos preüstos neste Decreto.

XXV. - aÍrteprojeto: peça técnica com todos os subsídios necessários à elaboraçáo
do projeto básico, que deve conter, no minirno, os seguintes elementos:

a) demonstraçáo e justiÍicativa do programa de necessidades, avaliação
de demanda do público-alvo, motivação técnico-econômico-social do
empreendimento, visão global dos investimentos e definiçÕes relacionadas ao nível
de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabiüdade;

cl prazo de entrega;
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d) estética do projeto arquitetônico, traÇado geométrico e/ou projeto da
á,r'ea de influência, quando cabível;

e) parârnetros de adequaçáo ao interesse púbüco, de economia na
utilizaçáo, de facilidade na execuÇão, de impacto ambiental e de acessibilidade;

0 proposta de concepçáo da obra ou do serviço de engenharia;

g) projetos anteriores ou estudos prelirninares que embasaram a
concepção proposta;

h) levantamento topográfrco e cadastral;

i) pareceres de sondagem;

j) memorial descritivo dos elementos da ediÍicação, dos componentes
construtivos e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrôes
mínimos paJa a contrataÇão;

,§fVI. - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nivel
de precisáo adequado para deÍinir e dirnensionar a obra ou o serviço, ou o
complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e
o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execuçâo,
devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios
geotécnicos, ensaios e anâises laboratoriais, estudos socioambientais e demais
dados e levantaÍnentos necessá,rios para execução da soluçáo escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, sufrcientemente detalhadas,
de forma a evitar, por ocasião da elaboraçáo do projeto executivo e da realização
das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à
qualidade, ao preço e ao pra ) inicialmente deÍinidos;

c) identiÍicaçáo dos tipos de serviços a executar e dos materiais e
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especiÍicações, de modo a
asseguraÍ os melhores resultados paÍa o empreendimento e a segurança execuüva
na utilização do objeto, paÍa os fins a que se destina, considerados os riscos e os
perigos identiÍicáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a deÍinição de métodos
constrlrtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra,
sem frustrar o caÍáter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,
compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de
fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

Í) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório
exclusivamente paÍa os regimes de execuçáo previstos nos incisos I, II, III, IV e MI
do caput do afi. 46 da Lei n' 14.133 /2O2L.
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)()(VII. projeto execuüvo: conjunto de elementos necessários e suÍicientes à
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto
básico, a identiÍicação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem
incorporados à obra, bem como suas especiÍicaçóes técnicas, de acordo com as
normas técnicas pertinentes;

XXIIIII. matriz de riscos: cláusula contratual deÍinidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caractertzadora do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em termos de ônus frnanceiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguiÍttes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato
que possam causar impacto em seu equilítrrio econômico-finalceiro e previsáo de
eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das fraçÕes do
objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados inovarem em
soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificaçáo das soluçÕes
previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das Írações do
objeto com relaçáo às quais náo haverá liberdade para os contratados inovarem em
soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigaçáo de aderência
entre a execução e a solução predeÍinida no ânteprojeto ou no projeto básico,
consideradas as características do regime de execução no câso de obras e serviços
de engenharia;

XXDa. - empreitada por preço unitário: contratação da execuçâo da obra ou do
serviço por preÇo certo de unidades determinadas;

,EEL - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do
serviço por preço certo e total;

XXXI. empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade,
compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias,
sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em
condiçÕes de entrada em operaçâo, com caÍacterísticas adequadas às finalidades
para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua
utilização com segurança estÍutura-l e operacional;

XrlrUI. contrataçáo por tarefa: regime de contÍataÇão de mão de obra para
pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;

XXIUU. contratação integrada: regime de contratação de obras e serviços de
engenharia em que o contrâtado é responsável por elaborar e desenvolver os
projetos básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens
ou prestar serviços especiais e reaJizar montagem, teste, pré-operaçáo e as demais
operações necessá,rias e suficientes paÍa a entÍega fina-l do objeto;

XXXw. contrataçáo semi-integrada: regime de contrataçáo de obras e
serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e
desenvolver o projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer
bens ou prestaÍ serviços especiais e teaJizar montagem, teste, pré- operaçáo e as
demais operações necessárias e suficientes paÍa a entrega Íinal do objeto;
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X)§a\I. fornecimento e prestaçáo de serviço associado: regime de contrataçào
em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua
operaÇão, marutenÇão ou ambas, por tempo determinado;

x)orvl. licitaçáo internacional: licitação processada em território nacional na
qual é admiüda a paúicipaçáo de licitantes estrangeiros, com a possibilidade de
cotaçáo de preços em moeda estrangeira, ou licitaçâo na qual o objeto contratual
pode ou deve ser executado no todo ou em parte em território estrangeiro;

XXXVII. serviço nacional: serviço prestado em território nacional, nas
condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

,OO(VIII. produto manufaturado nacional: produto manufaturado produzido no
território naciona-l de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de
origem estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXDL concorrência: moda-lidade de licitaçáo para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo
critério de julgamento poderá ser:

menor preço;

melhor técnica ou conteúdo artístico;

técnica e preÇo;

maior retorno econômico;

maior desconto.

XL. concurso: modalidade de licitaçáo para escolha de trabalho técnico,
científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou
conteúdo artístico, e paÍa concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XLI. leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens
móveis inserviveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance;

XLII. pregão: moda-lidade de licitaçáo obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preÇo ou o de maior
desconto;

XLIII. diáogo competitivo: modeúidade de licitação para contratação de obras,
serviços e compras em que a Administração Pública realiza diáIogos com licitantes
previamente selecionados mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver
uma ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os
licitantes apresentaÍ proposta Íinal após o e[cerramento dos diáúogos;

XLIV. credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a
Administração Pública coÍ1voca interessados em prestar serviços ou fornecer bens
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na
entidade paÍa executaÍ o objeto quando convocados;

a)

b)

c)

d)

e)
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XLV. pré-qualiÍicação: procedimento seletivo prévio à licitação, convocado por
meio de edital, destinado à aná-lise das condiçÕes de habilitaçáo, total ou parcial,
dos interessados ou do objeto;

XLVI. sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para reallzaçâo,
mediante contratação direta ou licitaçáo nas modalidades pregão ou concorrência,
de registro formal de preços relativos à prestaçáo de serviços, a obras e a aquisiçào
e locação de bens pâÍa contratações futuras;

XLV[. ata de registro de preços: documento ünculativo e obrigacional, com
caÍacteristica de compromisso paÍa futura contrataçáo, no qual são registrados o
objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas;

XLVII. órgáo ou entidade gerenciadora: órgáo ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos paÍa registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLD(. órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública
que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e
integra a ata de registro de preços;

L. órgáo ou entidade não participalte: órgão ou entidade da Administração
Púbüca que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de
preços e não integra a ata de registro de preços;

LI. comissão de contrataçáo: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitaçÕes e aos procedimentos auiüares;

LII. catáogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com inilicaçâo de preços, destinado
a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e
que estaÍáo disponíveis para a licitaçáo;

LIII. sítio eletrônico oÍicial: sítio da intemet, certiÍicado digitalmente por
autoridade certiÍicadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as
informações e os serviços de governo digital dos seus órgáos e entidades;

Lry. contrato de eÍiciência: contrato cujo obj eto é a prestação de serviços, que
pode incluir a realizaçào de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de
proporcionar economia ao contratante, na forma de redução de despesas correntes,
remunerado o contratado com base em percentual da economia gerada;

LV. seguro-garantia: seguro que gaÍante o fiel cumprimento das obrigaçôes
assumidas pelo conúatado:

LVI. produtos para pesquisa e desenvolvirnento: bens, insumos, serviços e otrras
necessários para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa;

LVII. sobrepreço: preço orçado paÍa licitação ou contratado em valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 01
(um) item, se a licitação ou a contrataçáo for por preços unitá,rios de serviço, seja
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do valor global do objeto, se a licitaçáo ou a contrataçáo for por tarefa, empreitada
por preço global ou empreitada integral, serni-integrada ou integradâ;

LVIII. superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da Administraçâo,
caracterizado, entre outras situaÇões, por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou
fornecidas;

b) defrciência na execuçáo de obras e de serviços de engenharia que
resulte em diminuição da sua qualidade, vida úti1 ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que
causem desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato em favor do contratado;

d) outras alteÍaÇões de cláusulas frnanceiras que gerem recebimentos
contratuais antecipados, distorçáo do cronogra-ma fisico- financeiro, prorrogaçào
injustiÍicada do prazo contratual com custos adicionais para a Administraçáo ou
reajuste irregular de preços.

Lf,K. reajustamento em sentido estrito: forma de malutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correçáo
monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de
produçáo, admitida a adoção de índices especíÍicos ou setoriais;

IJ(. repactuaÇáo: forma de manutenção do equilíbrio econômico- Íinanceiro do
contrato utilizada para serviços contínuos com regíme de dedicação exclusiva de
mâo de obra ou predominâlcia de máo de obra, por meio da análise da variaçáo
dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à
apresentaÇáo das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data
vinculada ao acordo, à convençáo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o
orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mâo de otrra;

LXI. agente de contrataçáo: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública, para tomar decisÕes, acompanhar o trâmite dâ licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atiüdades
necessárias ao bom arrdamento do certame até a homologação;

LXII. gestor do contrato: é o gerente funcional, designado pela autoridade superior,
ou por quem ela delegar, com atribuições administraLivas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a frtal|zaçáo, dispondo em
regulamento próprio suas atribuições, competências e responsabilidades;

I) II. fiscal do contrato: é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da Administraçáo Prlblica designado pela autoridade superior, ou por
quem ela delegar, para acompanhar e Íiscalizar a prestaÇão dos serviços, dispondo
em regulamento próprio suas atribuiçÕes, competências e responsabilidades.

CAPÍTULO III

DO TERMO DE REFERÊNCIA

AÍt. 4" O Termo de Referência é o documento elaborado
a partir de estudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos


